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Exmo. Sr. Cristiano Stein

Presidente do Poder Legislativo

São Pedro do Sul - RS 





São Pedro do Sul, RS, 26 de abril de 2017.

Senhor Presidente,

 A Vereadora abaixo-firmado vem perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar a seguinte.

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 025/2017, DE 28 DE MARÇO DE 2017.
Altera o Artigo 1º, o § 2º e insere o § 5º do referido Projeto, passando a ter a seguinte redação, 
Art. 1° [...]

§ 2º A possibilidade de que trata a caput e § 1º deste artigo depende de autorização previa, expressa e com prazo determinado, formalizada por meio de portaria. 

§ 3º [...]

§ 4º [...]

§ 5º O prazo máximo da autorização de que trata o § 2º e de 01 (um) ano, podendo ser renovada por igual período, conforme a necessidade da Administração Pública. 

                                                ________________________

Verª. Mirela Poll Menezes
JUSTIFICATIVA:
A Presente Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 025 de 28 de março de 2017, que visa contribuir no sentido de sua tramitação. Considerando o período um momento de dificuldades orçamentarias e considerando a importância de reduzirmos os gatos para o Município, venho com a presente emenda, solicitar um tempo determinado para a execução do presente projeto. Lembrando que a decisão de autorização para os cargos citados conduzirem os veículos públicos deve ser baseada no consentimento prévio dos mesmos, uma vez que esta função não faz parte de suas atribuições legais. 
São Pedro do Sul, RS, 26 de abril de 2017.

                                                ________________________

Verª. Mirela Poll Menezes
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